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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº. 0177 Em, 03 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/034802, e Ofício nº
055/GAPRE, de 26 de março de 2018;

RESOLVE:

I – Cessar os efeitos da portaria nº 114 de 09 de fevereiro de 2018,
publicada no Semanário Oficial nº 1619, de 04 a 10 de fevereiro de 2018, que designou
FRANCISCO DE ASSIS ALVES FREIRE, matrícula nº 87.131-1, para responder, em
caráter interino, pelo cargo de Secretário de Segurança Urbana e Cidadania.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de março de
2018.

PORTARIA Nº. 0178 Em, 03 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/034802, e Ofício nº
055/GAPRE, de 26 de março de 2018;

RESOLVE:

I – Nomear DENIS SOARES DOS SANTOS, para exercer o cargo de
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, símbolo SMN-1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de março de
2018.

PORTARIA Nº. 180 Em, 04 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2018/035762, e Ofício nº 058 de 04 de abril de 2018.

RESOLVE:

I – Nomear MARISTELA VIANA DE OLIVEIRA, para exercer o
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR-
PROCON/JP, símbolo SAD-1.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de abril de
2018.

PORTARIA Nº. 181 Em, 05 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
requerimento de 05 de abril de 2018.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MARCO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA
LOPES, matrícula nº 87.199-1 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, símbolo SAD-1 na
SECRETARIA DAS FINANÇAS

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. Ext. de Polít. Públicas das Mulheres:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Lidia M. S. Cronemberger

Francisco de Assis Alves Freire

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Márcio Diego F. T. Albuquerque

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Zennedy Bezerra

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

PORTARIA Nº. 183 Em, 06 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ZENNEDY BEZERRA, matrícula nº 87.163-0
do cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO CHEFE DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E
ARTICULAÇÃO POLITICA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 184 Em, 06 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, LIDIA DE MOURA SILVA
CRONEMBERGER, matrícula nº 87.225-3, do cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIA
EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 185 Em, 06 de abril de 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES
DE ALBUQUERQUE, matricula nº 60.071-7, do cargo, símbolo STA-1 de
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO – IPM.
.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208


